
Alguns pontos importantes dessas responsabilidades:

CIEE

• Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades aprovadas pelas 
Instituições de Ensino;

• Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo:

1. Termo de compromisso de Estágio, entre a empresa, o estudante e a Instituição de Ensino;
2. Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor dos estagiários.

• Incluir na Cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE – FAE, em casos de 
acidentes pessoais, os estudantes encaminhados pelo CIEE que estiverem em estágio nas 
dependências da Empresa;

Empresa:

• Indicar Funcionário de seu quadro pessoal, com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários;

• Realizar a seleção dos candidatos;
• Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxílio, diretamente a seus estagiários; Bolsa-Auxílio 

é o valor pago ao estagiário pela atividade que ele desenvolve na empresa.
• A Empresa efetuará, mensalmente, ao CIEE, uma contribuição de R$ 54,00 (cinquenta e quatro 

reais) por estudante / mês, contratado. Esse valor é válido somente para os associados ao 
SINCOMÉRCIO.

•

LEMBRANDO QUE A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO NÃO GERA VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO.


